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ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs jÚNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria nº 1093/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 23/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar os fatos noticiados por meio 
do Processo administrativo eletrônico - Pae nº 2022/1629214, referente 
ao nono citado no item três do despacho de sequencial dois da diretoria 
de recursos Humanos - drH/Pc-Pa, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese notificado, a declaração de bens e valores prevista no Decreto 
estadual nº 1.712, de 12.07.2021 e instrução Normativa da age nº 03, 
de 10.09.2021;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) carlos Magalhães gomes para que proceda 
à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs jÚNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria nº 1094/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 23/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar os fatos noticiados por meio 
do Processo administrativo eletrônico - Pae nº 2022/1629214, referente 
ao sétimo citado no item três do despacho de sequencial dois da diretoria 
de recursos Humanos - drH/Pc-Pa, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese notificado, a declaração de bens e valores prevista no Decreto 
estadual nº 1.712, de 12.07.2021 e instrução Normativa da age nº 03, 
de 10.09.2021;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) leoMar Narzila MaUes Pereira para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs jÚNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria nº 1095/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 23/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar os fatos noticiados por meio 
do Processo administrativo eletrônico - Pae nº 2022/1631974, referente 
ao nono citado no item três do despacho de sequencial dois da diretoria 
de recursos Humanos - drH/Pc-Pa, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese notificado, a declaração de bens e valores prevista no Decreto 
estadual nº 1.712, de 12.07.2021 e instrução Normativa da age nº 03, 
de 10.09.2021;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii- desigNar o(a) delegado(a) leNa jaNNe BotelHo de alMeida para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs jÚNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria nº 1096/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 23/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar os fatos noticiados por meio 
do Processo administrativo eletrônico - Pae nº 2023/98697, referente ao 
primeiro citado no item três do despacho de sequencial dois da diretoria 
de recursos Humanos - drH/Pc-Pa, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese notificado, a declaração de bens e valores prevista no Decreto 
estadual nº 1.712, de 12.07.2021 e instrução Normativa da age nº 03, 
de 10.09.2021;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;

resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) leNa jaNNe BotelHo de alMeida para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs jÚNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria nº 1097/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 23/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar os fatos noticiados por meio 
do Processo administrativo eletrônico - Pae nº 2022/1629214, referente 
ao oitavo citado no item três do despacho de sequencial dois da diretoria 
de recursos Humanos - drH/Pc-Pa, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese notificado, a declaração de bens e valores prevista no Decreto 
estadual nº 1.712, de 12.07.2021 e instrução Normativa da age nº 03, 
de 10.09.2021;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) larisse Barbosa torres Pastor para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs jÚNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria nº 1098/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 23/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar os fatos noticiados por meio 
do Processo administrativo eletrônico - Pae nº 2022/1629214, referente 
ao décimo citado no item três do despacho de sequencial dois da diretoria 
de recursos Humanos - drH/Pc-Pa, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese notificado, a declaração de bens e valores prevista no Decreto 
estadual nº 1.712, de 12.07.2021 e instrução Normativa da age nº 03, 
de 10.09.2021;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) Maria do socorro vieira Marques  para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs jÚNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria nº 1099/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 23/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar os fatos noticiados por meio 
do Processo administrativo eletrônico - Pae nº 2022/1647087, referente 
ao nono citado no item três do despacho de sequencial dois da diretoria 
de recursos Humanos - drH/Pc-Pa, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese notificado, a declaração de bens e valores prevista no Decreto 
estadual nº 1.712, de 12.07.2021 e instrução Normativa da age nº 03, 
de 10.09.2021;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) godofredo MartiNs Borges  para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs jÚNior
corregedor-geral da Polícia civil


